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AUTUAÇÃO ^ .

Aos 2.^. diçis do mês de outtibro ^mo de

mil novecentos e eÜBíiteSC citico • , autúo o PROJETO DÉ LBI

supra-citado e mais dobumentos que se seguem

Período da presidência: 19. 65 a 19,
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Vicê-Presídente:' VIQMSO TEDBSQO^

P Secretário: •' • • ■ "

2° Secretário:



ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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ASSUNTO

PROJETO DE LEI Ne^ 95 '  ■>. \
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INICIATIVA:

Vereador Luiz Gonzaga de_ Oliveira

HISTÕRICO:

^ Dando denominação às ruas 1, 2, 5 e'^, em Ro
va ,rasilia, d'j, respectivamente, Cristóvão Golom
bq,' Santa Liaria, Pinta e Pina.
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A U T. U A Ç^A O

Aos quatorze dias do mês de outuLro do ano de
I  o • - -

mirnovecentos e sessenta e -cinco» Qutúo o projetó acima,
supra-citado é mais documentos que se seguem
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REGIoTEE-SE. AUTUE-SE.

PRO.JETO DE LEI H
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ív i COM^S
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Saio a-.s -í. -

evpn nu CONSTnuuç^

Art. ) - Fican-i denominaclaE ns ruas 1,2,3 e 4 de Mova

Brasília d^ ruas : Rua CRISTOVAO COLOMBO a rua 1,

SM TA MARIA, a rua 2- PDm, .a rua 3 é NINA a rua4.

Art. 2^) - A presente lei entrará em vigor na data de sua pu-

)3ÍlcaQao, revogando-se as disposições em^ontraria.

Sala das Sessões, 7 de OutuPro de 65

"LUIZ GÜItS^GA DE^bmÁ/SIRA'
Vereador pela legenda dr

J U S T I P I C A T I V^A

TB

Julgamos desnecessário falar-mos sobre qs nomers

ciue desejamos dar as citadas ruas de NOVA BRASÍLIA, isto

porque são nomes que os coniiecemos desde oe bancos escola--

res, onde passamos a ter conhecimento dosgrandes vultos His

tóricos da .ATierica do Sul e do Brasil.

Esperamos portanto a aprovação d.a present'^- inicia

tiva, que por finalidade de denominar nomes de ruas existen

tes sem nome até a presente data.

Sala dasSessõee, 7 de Outubro áe\

LUIZ GONZAGA ISS^C^miRk
Véreador pela Legenda dc PTB

5>
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Goi!iÍssce-"^(S Cmmtttulgao^ ̂ Tustiga e Rc;%çEf?
Prsjet®. % lei 95/65

IHICXi^XV/ií V©rer.;%-2?'luis. üonaaga «^6 Oliveira

-  , - o Pro^let© gue^tísiou «> numc-r© 95/65 ^1© Inieiat^

va-^'?® Lttia Omaago % 01ivõiS'a>, esta perfeitttriontG caapa

m lei*

s^tíi fmm. ÉS3mB porecsr «p© a sistlvia ê cosa
titueional © ter ilvre tratUtaçã© Besta /jUgusta Sass.»

E» O O p,iüyscnE»

Sala ̂ as 8 outabr© Xf65«

a<i«s3S9r»?MJV*orr

;

/ ■■
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•V •' 1. ,1 i i, - i ,:

9mk.:i que, em cumprimento de disposto no Regimen
to Interno da Gamara^Municipal, foram, na presente
data, distribuídas cópias do Projeto de Lei 95/55
e do parecer da Comissão de Justiça, aos Vereado
res e à Comissap-^díÇ Vi.ação, para parecer e emendas,

Pelo

21 outubro- ., l

* *

Em face da informação acima, aguarde-se o prazo re

gimental para apresentação de emend;:

Em 21-10-55

parecer;

Presidente da Gamar

•^mauTí-s &-ãio
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:  ■■ . • *' ■

Comissão de Constituição, Justiça e Redaçao

■íPROJETO DE Li:l 11° .95/65 ■

■líTI Oi ATIVA: 'Vereador Luiz Gonzaga de Oliveira

PARECER , " • ' , . ' ' ■

,• ■ Ò Projeto que tomou o número 95/65, dè- ini--

i  , ciatlva ,do^Vereador'^ Luiz 'Gonzaga de Oliveira, esta perfeitamen-

ts amparado em lei.' ■ ' . ■

;  .;i: . ■ ■ Destá forma somos dé parecer qúe a matéria

'  ' " ' ' ' • ^ .!|.S# s-constitucional e deva ter livre tramitaçao ,nesta Augusta •

^  Casa. ■ . .■
'• ■ ' . ■ È 'o nosso parecer.L ■ ■

'  • / " ' ' ' ■ • ' ' ' í
'r Sala das Comissões, 8 de outubro .de -1965 •

T :
aa) RUBRM'NàSCLMERTO - Relator

■Elias' Koyscs . , '

■I.
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453/65
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Oachoeiro de Itapemirim, 12 de noveTnbro de 1965

Senhor Prefeito,

Apraz-me encaminhar a Vossa Excelência, pa

ra os fins de sanção legal, o Projeto de Lei ns 95/55, a-

"j provado, por -unanimidade, pelo plenário desta Casa, em ses

são realizada em data de ontem.

Aproveito a oportunidade para apresentar—lhe

as mais

Atenciosas Saudações

LUIZ GOUZA^ DE OLIVEIRA
Presidente Aa Gamara Municipàl

Ao Exmo. Senhor
Abel SanfAna
DD. Prefeito Municipal
Cachoeiro de Itapemirim
Nesta Cidade
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PEO JEÇ0_pS_LEI,.W2 _95/6§

Q Presidente da Gamara Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim, Paço sa"ber que a Gamara ■ decreta a seguinte

Art. 12 - Picam, denominadas GRIGTÓVlO GOLOMBO,
SANTA MARIA, PINTA E NINA, respectivamente, as ruas ■projeta-

^  das números 1, ,2, 5 e -4-, localizadas no. Bàirro "'"Nova Brasíli
a, nesta cidade. ■

.  Árt, 22 -A presente lei entrará.em vigor a
partir da data de sua p.u"blicação,--revogandp-^se as disposiçõ,

.  es em contrário.

Gachoeiro de itapemirim,' 12 de novem"bro dè 1

LUIZ G-QN^^A DE "ÕLXTELRA--
;  Presidente da Gamara - Municipal
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PROJETO DE LEI
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OR--

Art. 1^ ) - Flc-irs dGnorninndris riS ruas 1,S»3 e 4 de- Mova

Brasília d- ruas : Rua CRISTÓVÃO COLOMBO a rua 1,

SAITA RARIa. a rua H- PINTA, a rua S ú NINA a .rua4.

Art. - A presente lei entrará em vigor na data cie sua pu-

bilcacao, revogancio-§G ae disposições eia contrária.

Sala das Sessões, 7 de outubro AiytQQõ

Ti o 2- 0');jTaC' p' ■ tIAO/EJ-í/
v-^rreador oela lecind

J U T. i I C íT T I Tí A

l

TA-
XjCÍ

ú
c

Juleamon ciecn^^ceceári'^ lalar-rfíOc; aoore oü nomeo

que desejamos dar as citadas ruas de POVA BRASÍLIA, Isto

porque s-áo nomes que os conbecenjoá closide os barrcos escola-"

ree, onde passamos a ter connecimento doâgrandec vultos ois--

torícos da Am"^rica do Gul é do Brasil.

E/iper'-:rrios portanto a aprovação da prece .t-"- inicia

tiva, que por finalidade de d^nomln-r nomes de ruas existen

tes sem noííie até a pretente data.

. Saln da Sessões-, 7 de Outubro

• ̂  A. > CK

%QA

fi® rs^iriV-? ajfí

-rrn^lÚlA MuNíCiPiL
— OÍ8 —LÜIZ O' Tl^fZÃCtA DS-D LIVEIRA

Vereador pela Legenda d^-PTB. í cÀÜpfeW DE ITiPBMíRlM |
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